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Do que o Brasil precisa: aumentar a fiscalização

Estudo feito pelos economistas José Roberto Afonso, Amir Khair e Érica Araújo, divulgado recentemente pela revista Época, mostra que a carga tributária brasileira atingiu 36,76% do Produto Interno Bruto em 2004. Nesse ano, houve um acréscimo de R$ 99,8 bilhões na arrecadação, sem descontar a inflação, em relação a 2003. Além de alta, a carga tributária brasileira é extremamente injusta, pois baseada no consumo. As deficiências da nossa administração tributária também tornam mais iníqua a qualidade dos tributos arrecadados na medida em que, por falta de fiscalização, muitas empresas sonegam milhões de reais sem se preocupar com a atuação do fisco. 

Para tornar a tributação socialmente mais justa, o Unafisco defende a adoção de um modelo que desonere o trabalho e o consumo e tribute com mais vigor o capital e o patrimônio. Também consideramos como essencial o fortalecimento da fiscalização e a revogação de medidas que facilitam a vida dos sonegadores, como os programas de refinanciamento de dívidas fiscais. Mais que aumentar alíquotas ou criar novos impostos, o governo deveria valorizar o trabalho do AFRF e aumentar exponencialmente a fiscalização. 

A imprensa anunciou recentemente que o governo pretende apertar o cerco aos sonegadores das contribuições previdenciárias como forma de reduzir o déficit da Previdência. A partir de sugestões feitas pelo Conselho Nacional de Previdência Social, o Executivo diz que irá focar os esforços de cobrança nos grandes devedores e se dispõe a abrir mão da cobrança de pequenos créditos. Também pretende penhorar parte da receita das empresas para a amortização dos débitos previdenciários. Ao implementar tais medidas, irá aumentar a arrecadação sem criar novos impostos e, o que é melhor, cobrando a contribuição dos reais devedores. 

Nós, AFRFs, temos sugerido, reiteradamente, medidas que visam otimizar a arrecadação. Todos os nossos Conafs têm teses sobre o assunto, e recentemente lançamos a campanha “Fiscais em Ação”, na qual pontuamos algumas sugestões que podem tornar a arrecadação mais justa. Defendemos para o Brasil uma Receita Federal mais eficiente, com investimento maciço na fiscalização, e não calcada no pernicioso caminho da arrecadação vulgar, que penaliza o bom contribuinte, enquanto sonegadores conseguem driblar o Fisco por meio de elisões e artimanhas fiscais, além da crença de que dificilmente serão fiscalizados. 

O Unafisco tem muito a contribuir com sugestões ao governo para que possamos construir uma administração tributária comprometida com o respeito à capacidade contributiva e com a justiça fiscal.

DEN analisa novo Regimento Interno da SRF

A SRF já tem um novo Regime Interno. Na última sexta-feira, foi publicada no Diário Oficial a Portaria MF 30/2005, com o novo ordenamento de funcionamento do órgão. A análise iniciada pelos diretores Pedro Onofre, José Maria Luna e Rogério Calil considera que as principais alterações se deram, especialmente, na área de Gestão de Pessoal, Avaliação Institucional, Tecnologia e Controle Aduaneiro. 

A criação da Divisão de Repressão ao Contrabando e Descaminho (art. 116), em princípio, pode ser considerada interessante, especialmente por se configurar como um órgão de planejamento e não de execução. Todavia, para uma avaliação mais precisa é necessário verificar como se dará sua implantação. Vale lembrar que a idéia inicialmente divulgada era a de que tal divisão iria coordenar os grupos de repressão aduaneira, o que deu motivo a críticas por parte do Unafisco Sindical.

Por outro lado, o novo Regimento reproduz em seu art. 1º, XIX, a tímida fórmula já adotada anteriormente, pela qual compete à SRF “participar, observada a competência específica de outros órgãos, nas atividades de repressão ao contrabando, ao descaminho e ao tráfico ilícito de entorpecentes e de drogas afins, e à lavagem de dinheiro”; fórmula esta não condizente com o teor do art. 237 da Constituição, que outorga ao Ministério da Fazenda a missão constitucional de controlar o comércio exterior e que exige a adoção de um texto mais afirmativo.

Mas nada chama mais a atenção do que a recém-criada Divisão de Facilitação Comercial (DIFAC), cuja competência (art. 121) inclui “elaborar, avaliar e propor programas ou medidas de facilitação comercial, especialmente nas áreas de despacho simplificado, despacho expresso, remessas expressa e postal, amostras comerciais, tratamento de bens retornáveis, comércio fronteiriço, regimes de tributação simplificada e especial, doações humanitárias e comércio realizado por micro e pequenas empresas”. De fato, é estranho que o órgão responsável pelo controle aduaneiro passe a ter como uma de suas missões a facilitação do comércio. O Unafisco Sindical entende que a atividade de controle aduaneiro deve ser exercida em sua plenitude como forma de preservar os interesses nacionais. Em outras palavras, o objetivo a ser buscado é o da máxima eficiência na defesa do interesse público, objetivo este que não pode ficar subordinado a critérios e princípios próprios do setor privado. 

Também merece atenção a criação da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas – Cogep, à qual “compete planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades relacionadas com a gestão de pessoas, em articulação com as demais unidades da SRF, observadas as políticas, diretrizes, normas e recomendações dos órgãos central e setorial dos sistemas federais de recursos humanos.” A criação dessa Coordenação se harmoniza com a idéia de uma estrutura “mais pesada” da Receita Federal, o que poderia muito bem servir aos propósitos da anunciada fusão de órgãos arrecadadores.

Outra novidade a destacar é a criação da Coordenação Especial de Planejamento e Avaliação Institucional – Copav (art. 17), que tem como competência: “I - coordenar as atividades relacionadas com o planejamento e avaliação institucional, de forma a integrar as ações das unidades da SRF, em prol da melhoria dos resultados a serem alcançados; e II - avaliar, em caráter permanente, o modelo organizacional da SRF, propondo, quando for o caso, o aperfeiçoamento de processos de trabalho, a criação, a transformação e a extinção de unidades organizacionais”. 

O novo regimento ampliou o quantitativo de FG e DAS. Nas Delegacias da Receita Federal, por exemplo, foram criadas 378 funções para chefes de equipes de fiscalização. Também houve mudanças na estrutura das superintendências e de algumas coordenações. O novo regimento está no Quadro de Avisos, no site da DEN (www.unafisco.org.br)

28,86% - Unafisco agenda reunião com Justiça Federal e AGU 

Está marcada para o próximo dia 17 de março, em Maceió, a reunião do Unafisco com o juiz Federal da 2ª Vara Federal de Maceió, Dr. Rubens Canutto, da qual deverão participar os responsáveis pela Advocacia Geral da União de Maceió e ainda os responsáveis pelo Departamento de Cálculos e Perícias (Decap) da AGU, em Brasília. O Unafisco será representado na reunião pelos diretores de Assuntos Jurídicos, Luiz Benedito e Rubens Ribas, que estarão acompanhados dos advogados Regina Xavier e Eduardo Piza. 

O objetivo da reunião é dirimir dúvidas acerca da determinação judicial de suspensão da perícia e da realização dos cálculos pelo Decap/AGU, segundo os critérios traçados no despacho saneador. 

Nos informes do Departamento Jurídico no último CDS, realizado em Porto Alegre, o diretor Rubens Ribas fez exposição ao plenário a respeito dos últimos andamentos dos processos de execução dos 28,86%, após o despacho saneador. O material da exposição ao CDS será atualizado com os resultados da reunião do dia 17 de março e encaminhado às Delegacias Sindicais para divulgação aos associados. 

O Unafisco deverá propor ao juiz Federal e à AGU, conforme deliberado em reunião de Diretoria, que dois AFRFs acompanhem os cálculos a serem realizados pelo Decap de Brasília, a fim de uniformizar a metodologia a ser aplicada e resguardar os direitos dos associados.

10Km da TRIBUNA – Novo horário de treinamentos

Os treinos da equipe da Unafisco para os 10Km da Tribuna, que acontecem todas as 2ª, 4ª e 6ª feiras e têm como ponto de encontro o Quiosque Lanches Irlei (canal 4 - praia), passam, a partir do dia 09/03, para as 18h30, com 10 minutos de tolerância. A orientação dos atletas continua a cargo do colega Severino Fereira da Silva.
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